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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 44/2021 que "ALTERA O INCISO I DO  § le DO ART. 10 DA LEI MUNICIPAL
N2 3.278, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014, ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL N? 3.869, DE 16 DE
MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, tendo em vista o contexto

em nossa país em decorrência dos impactos da
pandemia, conceder ao contribuinte benefício fiscal apresentado nos termos do projeto de lei
(aumento do limite de parcelas disponíveis em acordos de parcelamento), tornando desta
forma mais flexível o adimplemento dos débitos por parte dos contribuintes.

Fundamentação:

O entendimento contábil é o de que o referido Projeto de Lei está em acordo com a Lei de
Responsabilidade Fiscal, não caracterizando-se como renúncia de receita tendo em vista que o
benefício está sendo concedido em caráter geral, logo não há necessidade de apresentação do
impacto orçamentário-financeiro.

atual de dificuldades econômicas enfrentado

Opinião:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei.

Ver. Eleandro Moreschi

Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

Ver. Frand^o Bi o Mezzomo Ver. Lídio Francisco Oldoni

RevisorPresidente
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